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REQUERIMENTO Nº            DE 2023
 (Do Senhor Deputado Pr. Marco Feliciano)

Requer, à Comissão de Relações Exteriores

e de Defesa Nacional – CREDN aprovação

de  Moção  de  Repúdio aos  ataques

perpetrados  contra  Israel  pelos  grupos

terroristas,  do  Hamas  e  do  Hezbollah  que

vitimaram  mais  de  1.300  israelenses  e

deixaram feridos mais 3.400. 

Senhor Presidente,

Requeiro  à  Vossa  Excelência,  nos  termos do  art.  117,  §  4º  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o plenário  desta Comissão, a aprovação

de  Moção  de  Repúdio  aos  ataques  perpetrados  contra  Israel  pelos  grupos

terroristas, do Hamas e do Hezbollah que vitimaram mais de 1.300 israelenses e

deixaram  feridos  mais  3.400  nos  termos  constantes  da  justificação  deste

requerimento.

JUSTIFICAÇÃO À MOÇÃO DE REPÚDIO

A Câmara dos Deputados do Brasil vem a público manifestar o seu profundo

repúdio  aos  atos  cometidos  pelos  grupos  terroristas  do  Hamas e  do  Hezbollah,

contra a Nação de Israel, um atentado visível à soberania do país e aos direitos

humanos,  nunca  antes  visto  no  Estado  israelense,  fruto  do  instinto  abjeto  e

pernicioso dos grupos terroristas do Hamas e do Hezbollah. Ataques sórdidos que

tem ocasionado à morte de mais de 1.300 pessoas além de 3.400 feridos, sem falar

do sequestro de mais de 100 pessoas, incluindo crianças, mulheres e idosos. 

Entendemos que tais ações violentas não contribuem para a pacificação dos

conflitos no Oriente Médio; pelo contrário, servem apenas para perpetuar um ciclo
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vicioso de  ódio  e  vingança.  É  dever  deste  Parlamento  posicionar-se  firmemente

contra quaisquer atos de terrorismo e violência que visem a disseminação do medo

e  a  desestabilização  de  nações  soberanas.  Não  podemos  ser  indiferentes  ao

sofrimento  de povos que são afetados por  ações bélicas  em que inocentes são

utilizados como peões em um tabuleiro de interesses políticos e territoriais.

Ressaltamos,  ainda,  que  o  Brasil  é  historicamente  conhecido  por  sua

diplomacia pacifista e por buscar soluções conciliatórias em situações de conflito.

Portanto, propomos que, além de manifestar nosso repúdio a este ato de violência, o

governo  brasileiro  possa  atuar,  dentro  de  suas  possibilidades  e  respeitando  a

soberania  das  nações  envolvidas,  como mediador  para  encontrar  caminhos  que

conduzam ao diálogo e à paz na região.

Acreditamos  que  a  busca  por  soluções  pacíficas  é  o  único  caminho

sustentável para garantir a integridade e a segurança dos povos envolvidos. Atos de

terrorismo apenas resultam em mais dor,  sofrimento  e instabilidades regionais  e

globais. É imperativo buscar estratégias que valorizem o diálogo, o entendimento

mútuo e a busca por uma coexistência pacífica entre os povos.

Além  disso,  esta  Câmara  manifesta  suas  condolências  às  famílias  das

vítimas, bem como toda a solidariedade ao povo e ao governo de Israel. Reiteramos

nosso compromisso com a paz mundial e com a defesa intransigente dos direitos

humanos, repudiando veementemente todas as formas de terrorismo e violência.

Por fim, que esta Moção seja encaminhada ao Governo do Estado de Israel,

como uma demonstração de solidariedade do povo brasileiro neste momento de dor

e sofrimento, bem como seja comunicada ao Ministério das Relações Exteriores do

Brasil, para que se dê conhecimento oficial do posicionamento desta Casa.

Sala das sessões, em 16 de outubro de 2023.

Pr. Marco Feliciano
Deputado Federal

 PL/SP
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